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R e s u m o :  A proliferação e a consolidação das chamadas “lutas por território” levadas adiante 
por povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais têm se destacado recentemente como um 
dos fenômenos mais debatidos e examinados no mundo rural brasileiro. Considerando isso, buscamos 
aqui analisar alguns dos modos por meio dos quais a noção de “território” e categorias correlatas vêm sen-
do utilizadas nos debates atuais. Inicialmente, apresentamos a forma como alguns autores têm pensado 
recentemente a distinção entre as demandas por “terra” (geralmente associadas a grupos caracterizados 
como “camponeses”) e as demandas por “território”. Em seguida, discutimos criticamente o modo como 
o conceito de “desterritorialização” faz-se presente nos debates em que o “território” está associado a 
estratégias de defesa de certos grupos diante do avanço de fronteiras econômicas. Por fim, destacamos a 
relevância analítica de se considerar a noção de “território” como referida a uma forma institucional e a 
determinados projetos políticos. 
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A b s t r a c t :  The proliferation and consolidation of the so-called “territorial struggles” taken up by 
indigenous populations, quilombos and traditional communities has become one of the most debated phenom-
ena in the social sciences dedicated to Brazilian rural issues and/or social movements. In this article we seek to 
analyze some of the ways in which this polysemic category has been used within these debates. We begin by pre-
senting how certain authors have expressed the distinction that exists between the “struggle for territory” and the 
“struggle for land” (usually associated to groups characterized as “peasants”). We then present critical reflections 
on how the concept of “deterritorialization” is used within the debates, in which “territory” is associated with 
the resistance strategies of certain groups facing the advance of economic frontiers. Finally we emphasize how 
the idea of territory may also be considered the result of certain “institutional creativity”. 
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A proliferação e a consolidação das chamadas “lutas por território” – nas quais 
estão em jogo as reivindicações de povos indígenas, quilombolas e comunidades tra-
dicionais pela demarcação coletiva ou pelo reconhecimento formal de certos espaços 
– têm se destacado como um dos fenômenos mais debatidos e examinados no mundo 
“rural”1 brasileiro.

Em um primeiro momento analítico, tal processo pode ser considerado à luz de 
uma série de mudanças macroestruturais ocorridas ao longo das últimas décadas. Nesse 
sentido, e sem qualquer pretensão à exaustividade, podemos citar: certas transformações 
nos quadros jurídicos (seja no que se refere ao artigo 68 da Constituição de 1988, que re-
conhece os direitos territoriais e coletivos de povos indígenas e quilombolas, seja em rela-
ção à ratificação brasileira da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, 
relativa aos direitos dos “povos tradicionais” sobre as terras que ocupam) (ALMEIDA, 
2008; 2011); a consolidação da questão ambiental (DIEGUES, 1996; ACSELRAD, 
2010); a dinâmica de liberalização neoliberal das economias e as correlatas transforma-
ções no Estado (HALE, 2002; HARVEY, 2005); o papel da cooperação internacional 
e das Organizações Não Governamentais (ONGs) (HOFFMAN, 2010); ou a crescente 
importância de lutas e políticas multiculturais (OFFEN, 2002; HALE, 2005).

Essa crescente visibilidade e força das demandas territoriais parece, igualmen-
te, vincular-se – via processos e mediações complexos – ao enfraquecimento e à 
perda de legitimidade do projeto da reforma agrária clássica (ALMEIDA, 2008; 
OLIVEIRA, 2010). Nesse último caso, o que estaria em jogo seria, de forma sumá-
ria, a reivindicação de “terras” para o trabalho de unidades familiares. Dada tal dis-
tinção, os contrastes e as passagens envolvendo lutas por território e lutas por terra 
poderiam também ser ilustrados pelos processos de “etnogênese” (SIDER, 1976; 
BARTOLOMÉ, 2006) ou de “emergência étnica” (OLIVEIRA FILHO, 1998) 
através dos quais grupos, muitas vezes identificados no passado como “campone-
ses”, passam a reivindicar identidades específicas, reconhecendo-se e clamando por 
seu reconhecimento como quilombolas, geraizeiros, Tumbalalá ou faxinalenses. 

Tendo em vista tais macroprocessos e essas transformações nas formas de 
organização, construção e representação de sujeitos coletivos e modalidades de reivin-
dicação, buscamos, neste artigo, analisar alguns dos modos pelos quais a noção de 
“território” e categorias correlatas vêm sendo utilizadas nos debates atuais. Assim, nos 
dois próximos itens, apresentamos a forma como alguns autores vêm pensando a dis-
tinção entre as demandas por “terra” e as demandas por “território”. No item seguinte, 
discutimos criticamente como o conceito de “desterritorialização” vem sendo utilizado 
num contexto específico – aquele em que povos e comunidades tradicionais se veem 
ameaçados ou afetados pelo avanço de frentes econômicas ou por grandes projetos de 
desenvolvimento. Por fim, destacamos a relevância analítica de se considerar a noção 
de território como referida também a uma forma institucional e a um projeto político. 

Dados esses objetivos, indicamos, desde já, alguns dos limites dessa discussão. 
Em primeiro lugar, temos em vista apenas o caso brasileiro. Deixamos de lado, sobre-
tudo, as ricas e complexas discussões a respeito de como tais questões se configuraram 
em outros países da América Latina. Em segundo lugar, abordamos essa questão a 
partir de um nível de abstração que passa ao largo das diferenças que qualificam e 
singularizam as reivindicações “territoriais” de grupos diversos (quilombolas, indíge-
nas, diferentes povos e comunidades tradicionais).

1 As aspas se justificam pelo 
fato de essas reivindicações 
por território problematiza-
rem a própria configuração 
de inúmeros espaços não 
urbanos como sendo neces-
sariamente “rurais”. Do pon-
to de vista dos movimentos 
associados a essas deman-
das, uma diversificação das 
formas de designar esses 
espaços – via referências às 
florestas, ao cerrado ou às 
águas, por exemplo, é prefe-
rível a qualquer denomina-
ção que se arrogue (tal como 
supostamente o faz a cate-
goria “rural”) a capacidade 
de ser um denominador co-
mum a todas essas lutas. 
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A DISTINÇÃO ENTRE TERRA E TERRITóRIO2

Em uma primeira aproximação ou em um plano mais teórico, poderíamos su-
gerir que, se no caso das lutas por território estamos diante de reivindicações iden-
titárias e de direitos culturalmente diferenciados, no que se refere às lutas por terra, 
tratamos de demandas de classe por direitos universais – pensemos, por exemplo, 
como a própria denominação do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra 
(MST) explicita que o sujeito constituindo-se aí é um trabalhador sem-terra. 

Offen (2002, p. 47-48, tradução minha), por seu lado, enfatiza o fato de que 
as reivindicações por território, ao contrário das reivindicações por terra, põem em 
xeque certas “regras e regulações” relativas aos direitos de propriedade, redefinindo a 
relação dos que as levam adiante com o Estado: 

A distinção entre uma reivindicação por terra e uma reivindicação territorial é importan-
te. Grupos rurais se ligam à terra através da qual se reproduzem via vínculos materiais, 
simbólicos e espirituais, e uma reivindicação associada a ela pode ser fortalecida pela 
enunciação desses vínculos. Porém, por si mesma, uma reivindicação por terra não desafia 
as regras e leis que regulam os direitos de propriedade. Já uma reivindicação por território 
é diferente; ela demanda uma alteração dessas regras. Reivindicações por território dizem 
respeito a poder, a afirmações de identidade e autonomia, envolvendo um maior controle 
sobre determinados recursos naturais. [...] Reivindicações territoriais, assim, buscam im-
por uma nova territorialidade nos limites de um espaço nacional para redefinir a relação 
desses povos com o Estado. O reconhecimento legal de direitos territoriais envolve, assim, 
uma promessa para a atualização dessa relação redefinida.

É também levando em consideração a relação da natureza jurídica dos espaços em 
questão com o mercado de terras que alguns autores têm destacado o papel desempenha-
do pela demarcação desses territórios – ou “terras tradicionalmente ocupadas” (ALMEI-
DA 2008) – na criação de constrangimentos e limites às “novas fronteiras de acumula-
ção”, constantemente evocadas quando se trata, hoje em dia, da expansão do agronegócio 
ou de outros empreendimentos relacionados à produção de commodities. A esse respeito, 
Sauer e Almeida (2011, p. 15) falam da “guerra ecológica” (ALMEIDA, 2008, p. 18) 
que emerge das disputas territoriais recentes: de um lado, as “comunidades tradicionais” 
e seus aliados, de outro, as “novas agroestratégias e outras formas de acumulação de ca-
pital”. Almeida (2011, p. 39), por sua vez, argumenta que a demarcação de territórios e 
o reconhecimento de identidades tradicionais são uma forma de resistência mais eficaz e 
imediata às “agroestratégias” que outras modalidades de luta e reivindicação fundiárias:

É bastante diferente [o processo de territorialização das comunidades tradicionais com 
relação às demandas] dos assentados pelo [Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária] e dos posseiros stricto sensu, bem como dos que foram expulsos de suas terras e 
utilizam a ocupação como recuperação de territórios usurpados. No caso das comunida-
des tradicionais, elas já estão ocupando efetivamente as terras e têm uma resposta pronta 
e imediata aos interesses do agronegócio.

Num outro momento, esse mesmo autor (ALMEIDA, 2008) ressalta que 
a necessidade de contrapor a “terra” ao “território” se justifica pela necessidade de 

2 Para uma análise dessa 
mesma distinção, mas em 
um contexto político mui-
to mais que acadêmico, a 
propósito das relações con-
cretas relacionando e sepa-
rando movimentos sociais 
camponeses e movimentos 
de povos e comunidades tra-
dicionais no norte de Minas 
Gerais, ver: Guedes, Pereira 
e Mello (2014)
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explicitar a inadequação da primeira, como categoria censitária e legal (das agências 
do Estado, portanto), diante das práticas espaciais de certos grupos e da estrutura 
agrária de fato existente em determinadas áreas do país. 

Os grupos que se objetivam em movimentos sociais se estruturam também para além de 
categorias censitárias oficiais. Importa distinguir a noção de terra daquela de território e 
assinalar que as categorias imóvel rural usada pelo Incra, e estabelecimento, acionada pelo 
IBGE [Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística], já não bastam para se compreender 
a estrutura agrária na Amazônia. Os critérios de propriedade e posse não servem exata-
mente de medida para configurar os territórios ora em consolidação na Amazônia, haja 
vista que [sic] no caso do “babaçu livre” os recursos são tomados abertos e em uso comum, 
embora registrados como de propriedades de terceiros (ALMEIDA, 2008, p. 26).

Os aparatos de Estado, ao lidarem com as comunidades tradicionais, pensam na terra, 
enquanto as comunidades estão pensando em território. As dimensões não coincidem e 
a ação fundiária, pensada tão-somente como regularização de imóveis, pode causar danos 
irreparáveis aos povos tradicionais ao estabelecerem uma limitação para sua reprodução 
cultural. No entanto, agora o que nos parece fundamental é agilizar uma política de 
reconhecimento com a demarcação de terras indígenas, de terras de quilombos etc. (AL-
MEIDA, 2008, p. 41).

A oposição em questão pode também evocar uma comparação entre os dois con-
ceitos que tem em vista a explicitação do fato de que o “território” remete a uma reali-
dade mais ampla e complexa que aquela recoberta pelo termo “terra” – esta última se 
vinculando, assim, a apenas um dos aspectos daquele. Sauer e Almeida (2011, p. 418) 
afirmam que “é necessário problematizar a distinção entre as noções de terra e terri-
tório. Se a segunda é entendida como lugar de vida [...], explícita ou implicitamente, 
a primeira está sempre associada à categoria de meio (e lugar) de produção”. Nessa 
mesma linha argumentativa, Stavenhagen (2006, p. 208, grifos do autor), tradução 
minha) – num capítulo de um livro dedicado à questão da reforma agrária – pontua: 

Enquanto a maior parte dos capítulos neste livro tendem a tratar da terra do modo como 
os agricultores a concebem – como um recurso produtivo –, os povos indígenas tendem a 
ver a terra como parte de algo mais amplo, chamado território. O território inclui a função 
produtiva da terra, mas engloba, igualmente, os conceitos de terra natal, de cultura, de 
religião, de locais sagrados, de ambiente natural, assim como inclui outros recursos, como 
a água, as florestas etc. Em muitos casos, a reforma agrária dirigida a agricultores não in-
dígenas pode, de maneira razoável, buscar redistribuir toda e qualquer terra agriculturável 
aos que não têm terra, independentemente de onde eles venham. Por exemplo, no Brasil, 
o Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST) demanda e ocupa terras por todo o 
país, e os membros dos seus projetos de assentamento às vezes vêm de estados muito 
distantes daqueles onde se localizam a terra que eles passam a ocupar. De forma distinta, 
os movimentos dos povos indígenas não demandam qualquer terra, mas, sim, o que eles 
consideram ser sua terra e seus territórios. 
 
Poderíamos dizer que nos comentários de Almeida (2008) estamos lidando com 

críticas a uma espécie de “reducionismo legalista” evocado pela ideia de terra; já para 
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Sauer e Alemida (2011) e Stavenhagen (2006), defrontar-nos-íamos com críticas ao 
“reducionismo economicista” sugerido por essa ideia. 

Ainda no que se refere à oposição entre terra e território na literatura contem-
porânea, Little (2002, p. 4) destaca, a partir da noção de “cosmografia”, elementos 
a serem investigados por uma “antropologia da territorialidade” votada aos “povos 
tradicionais”: “seu regime de propriedade, os vínculos afetivos que mantém com seu 
território específico, a história de sua ocupação guardada na memória coletiva, o uso 
social que dá ao território e às formas de defesa dele”. No que diz respeito a esses “gru-
pos não camponeses” e à sua inserção na “problemática fundiária”, o que estaria em 
jogo seria, para esse autor, uma “outra reforma agrária”, que iria “[...] além do tema da 
redistribuição de terras” (LITTLE, 2002, p. 5). Nisso seu argumento é semelhante ao 
de Stavenhagen (2006, p. 208, grifos do autor), que, como vimos acima, contrapõe 
as demandas por “toda e qualquer terra agriculturável aos que não têm terra” às lutas 
indígenas por “sua terra e seus territórios”. 

RELATIVIzANDO O REDUCIONISMO 
“ECONOMICISTA” DA TERRA

Cabe destacar que, se hoje é frequente que as agências de Estado, os movimentos 
sociais e os acadêmicos abordem a ideia de “terra” a partir de um sentido restrito e “re-
ducionista”, ela não necessariamente, ou nem sempre, tem sido encarada assim. Nas 
ciências sociais, as concepções “não reducionistas” da terra podem ser evocadas pela 
referência àquilo que Mauro Almeida (2007, p. 157-159) – ao esboçar um panorama 
das diversas vertentes dos estudos dedicados ao “campesinato” no Brasil – chamou 
de “culturalismo agrário”. Exemplificada por autores como Antônio Candido, Maria 
Isaura Pereira de Queiroz, Emilio Willems, Duglas Monteiro e, mais recentemente, 
Carlos Rodrigues Brandão, essa perspectiva teria sido influenciada pelos estudos fran-
ceses de “civilização tradicional”, pelas discussões americanas de “cultura folk”, por 
certa “tradição literária rural” (Euclides da Cunha, Guimarães Rosa) e, ainda, por 
nomes do pensamento social brasileiro, como Sílvio Romero, Capistrano de Abreu, 
Oliveira Vianna e Câmara Cascudo. Esse “culturalismo agrário” teria, assim, produ-
zido “um quadro das culturas rústicas, de culturas caipiras, de civilizações sertanejas, 
de civilizações do gado”, articuláveis a uma “rica tradição que inclui o regionalismo 
nordestino e suas contrapartidas gaúchas, amazônicas e do Centro-Oeste, com di-
ferentes enfoques aos problemas da etnografia e da representação da fala popular” 
(ALMEIDA, 2007, p. 158). 

Para Mauro Almeida (2007), essa abordagem – certamente minoritária no con-
junto mais amplo dos trabalhos dedicados às sociedades camponesas – tem “interes-
santes implicações políticas contemporâneas”. Diz ele:

[...] a construção de culturas camponesas dotadas de peculiaridades linguísticas, religiosas, 
tecnológicas e sociais – que vão de modos de falar a regras de propriedade – pode funcionar 
como arma política para a reivindicação de direitos fundiários, jurídicos, educacionais e de 
outros dos quais muitos são desprovidos. A cultura liga por assim dizer as pessoas à terra; 
dessa forma, grupos portadores de cultura ganham passaportes para direitos de cidadania. 
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Identidades étnicas e culturais são armas que muitos grupos minoritários podem utilizar 
para se defenderem contra outros grupos mais fortes (ALMEIDA, 2007, p. 157). 

Note-se que aqui tratamos de grupos que, no passado, foram associados à terra ou 
ao campesinato, mas que hoje são descritos nas ciências sociais sobretudo na chave dos 
“territórios”. Para compreender esse deslocamento, é necessário lembrar que, entre as 
formulações do culturalismo agrário no século passado e os debates atuais, os processos 
de “etnogênese” e “emergência étnica” mencionados acima reconfiguraram radicalmente 
as visões dos cientistas sociais a respeito de tais grupos (se o contrário também ocorreu 
– os debates influenciando as lutas –, isso se deu em menor medida). A comparação 
entre essas abordagens analíticas produzidas em diferentes momentos históricos 
interessa-nos igualmente pelo fato de ajudar-nos a perceber como certos “aspectos 
culturais” desses grupos são simultaneamente agenciados e também transformados 
pelo processo de mobilização. Assim, se a demarcação de um “território” exige as 
“peculiaridades linguísticas, religiosas, tecnológicas e sociais” de que fala Almeida, não 
é porque o processo de mobilização política as “inventa” ex nihilo, a existência delas se 
esgotando e explicando pelo papel assumido nesse processo; nem tais “peculiaridades” 
são simplesmente reveladas e reconhecidas, seus traços e atributos (antes invisíveis ou 
invisibilizados) sendo enfim trazidos a público. Seguindo a argumentação de Oliveira 
Filho (1998, p. 65), poderíamos dizer que, no primeiro caso, estaríamos diante de uma 
postura caracterizada por um “instrumentalismo radical”; já no segundo, estaríamos 
diante de uma perspectiva “primordialista” – volto a tratar dessa distinção, clássica nos 
estudos sobre etnicidade e fundamental para meu argumento, mais adiante.

Lembremos, então, que essas “peculiaridades”, que podem “funcionar como 
arma política para a reivindicação de direitos”, foram-nos apresentadas inicialmente 
– se acompanhamos o argumento de Mauro Almeida (2007) – por uma literatura 
dedicada ao estudo de grupos camponeses. Desse modo, alguns dos traços que 
podem ser usados pelas comunidades tradicionais em suas reivindicações de hoje 
já haviam sido assinalados nas “culturas camponesas” de ontem. O próprio fato de 
esse “culturalismo agrário” ser um subcampo relativamente marginal no interior 
dos estudos camponeses sugere que aquilo que antes não atraía tanta atenção pode 
passar a fazê-lo depois. Grande parte dessa produção, com efeito, surgiu numa 
época em que não estavam colocadas as questões que hoje preocupam os que se 
dedicam a estudar e assessorar as comunidades tradicionais. A definição mesma 
desses grupos, populações ou pessoas como “camponeses” surgiu da articulação 
de questões políticas e acadêmicas que implicavam o privilégio de certos temas e 
tópicos como potencialmente capazes de abarcar realidades e universos heterogêneos. 
Aspectos, traços e dinâmicas que transbordavam os contornos delineados por essa 
definição foram “não visibilizados” (o que é bem diferente de afirmar que eles 
foram “invisibilizados”) ou desconsiderados; ou tratados como particularidades sem 
grande importância; ou subsumidos a conceitos vagos e abstratos (por exemplo, a 
ideia de “migração”) que controlavam e subordinavam aquilo que poderia limitar 
a abrangência e a pertinência da categoria “camponês”; ou simplesmente ignorados, 
não tendo sido sequer percebidos. (E deixo claro que não busco aqui criticar tais 
procedimentos, todos legítimos e, de certa forma, inerentes à constituição de objetos 
científicos e de identidades políticas).

Assim, na atual luta das comunidades tradicionais, se faz premente a necessidade 
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de privilegiar, intelectual e politicamente, certos aspectos e traços que – podendo 
já estar presentes e assinalados naqueles grupos que, no passado ou em outras cir-
cunstâncias, se identifica(ra)m como “camponeses” – não foram anteriormente ob-
jeto de maiores investimentos por parte de intelectuais e movimentos sociais. Foi 
justamente isso o que Arruti (1997, p. 13) destacou, apresentando-nos um exemplo 
dessas inversões analíticas (e políticas) entre o que figura no primeiro plano e o que é 
secundário. Para esse autor, os “estudos sobre comunidades rurais que apresentavam 
a particularidade de serem negras” começaram a ceder lugar, a partir dos anos 80, 
àqueles centrados nas “comunidades negras que tinham a particularidade de serem 
camponesas” – uma “mesma” comunidade podendo ser encarada de uma forma ou 
de outra. O que era uma “particularidade” de importância secundária num passado 
mais distante – o fato de as comunidades serem negras – passou a ser um atributo de-
finidor de tais comunidades com o tempo. Seu caráter “camponês”, nesse movimento, 
foi posto em segundo plano. 

DO TERRITóRIO à “DESTERRITORIALIzAÇÃO”

O território como elemento central às lutas desses movimentos deve ser pensa-
do, em primeiro lugar, à luz de sua capacidade de, como categoria compartilhada e co-
mum à maior parte dos povos e comunidades tradicionais (incluindo aí os indígenas e 
quilombolas), abarcar e evidenciar particularidades e identidades específicas. Foi isso 
o que discutimos acima.

Por outro lado, essa categoria assume também um papel crucial no que diz res-
peito a certo padrão de denúncia e crítica dos impactos e efeitos sociais produzi-
dos pelo avanço de certas frentes de acumulação capitalista, incidindo e ameaçando 
sobretudo esses povos e comunidades tradicionais mencionados aqui. Também em 
virtude disso, parece-nos justificar-se, hoje em dia e nesses debates, a popularidade do 
conceito de “desterritorialização”. Oferecendo uma espécie de atalho para a enuncia-
ção sintética de uma série de efeitos negativos desencadeados por empreendimentos 
diversos sobre os modos de vida de grupos os mais variados, o conceito de “desterrito-
rialização” tem, inegavelmente, um papel político relevante. Aqui, porém, queremos 
argumentar que a utilização mecânica ou irrefletida desse conceito, sobretudo em 
análises acadêmicas, produz alguns inconvenientes.

Ainda que considerando a “desterritorialização” num sentido restrito – aquele 
presente nos debates que nos interessam –, é necessário atentarmo-nos, antes de mais 
nada, para a forma como tal ideia se articula ao “território” como categoria geo-
gráfica. A síntese elaborada por Haesbaert (2004, p. 35-37) revela-se, nesse sentido, 
particularmente útil, pois permite articular nosso objeto aos debates conceituais mais 
amplos da geografia como disciplina acadêmica. Em um primeiro momento, esse 
autor busca definir as “vertentes básicas” através das quais a noção de “território” é 
pensada: a) a vertente jurídica-política enfatiza o território como um “espaço deli-
mitado e controlado, através do qual se exerce um determinado poder”; b) a cultural 
ou simbólico-cultural “prioriza a dimensão simbólica e mais subjetiva”, o “espaço 
vivido”; c) a econômica foca “a dimensão espacial das relações econômicas”; d) e a 
natural, “o comportamento ‘natural’ do homem em seu ambiente físico”. A partir 
dessa classificação, não é difícil perceber como a noção de território que nos interessa 
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pode ser associada a elementos presentes principalmente nas vertentes “cultural” e 
“jurídico-política”. A forma como se juntam e compõem esses elementos e vertentes 
explicitam como tal noção pode ser situada em outra das classificações sugeridas por 
Haesbaert (2004, p. 38) – pois estaríamos aí diante de uma “perspectiva integradora” 
(e não “parcial”), sugestiva da importância de como o território se define pela sua 
capacidade de condensar elementos de ordens diversas. Defrontamo-nos assim com 
uma noção que promove uma síntese particularmente relevante, a saber, a que se 
estabelece entre o “vivido” e o “jurídico-político”. Mais adiante, veremos como, nas 
reivindicações de povos indígenas e de seringueiros, a própria concepção de território 
característica dos Estados-nacionais (o modelo “jurídico-político” por excelência do 
território) foi apropriada por tais grupos para a formulação de estratégias defensivas 
dos espaços onde este “vivido” se tornava possível. Nesse sentido, as formulações exa-
minadas neste artigo se aproximam daquelas características de autores como Robert 
Sack e Claude Raffestin, autores que “não restringem a dimensão política ao papel 
dos Estados, nem ignoram a interseção com as dimensões econômicas e cultural da 
sociedade” (HAESBAERT, 2004, p. 83). Ainda no que se refere às perspectivas in-
tegradoras, os territórios que examinamos aqui operam outra das sínteses discutidas 
por Haesbaert (2004, p. 74): a que se dá entre a “materialidade” do território e os 
(relativamente “minoritários”) “sentimentos” que ele suscita.

Voltemos aos debates que nos interessam aqui, tendo em mente tanto as “sínte-
ses” e “perspectivas integradoras” de Haesbaert (2004) quanto aquilo que foi esbo-
çado no item anterior a respeito das distinções entre “terra” e “território”. Desde já, 
podemos dizer que a predileção pelo termo “desterritorialização” – em detrimento 
de outras possibilidades para dar conta dos efeitos de grandes projetos (por exemplo, 
“expulsão” ou “expropriação”) – reside no fato de que, pela sugestão de que haveria 
um território prévio em vias de desmantelamento, não estamos lidando apenas com 
uma “reles” questão fundiária ou relativa à “terra” como recurso econômico. Afinal 
de contas, o pressuposto de que é o “território” o que está em jogo permite evocar 
toda uma trama de relações e inter-relações (sociais, naturais, ecológicas, biológicas, 
culturais etc.) ameaçadas, o que traz à tona toda uma diversidade de impactos ou de 
efeitos nocivos que se contrapõe à miopia e ao reducionismo (“legalista” ou “economi-
cista” usualmente) das análises e formulações produzidas pelos defensores de tais pro-
jetos. Note-se que aí há um sugestivo deslizamento de sentido do termo “território”, 
sua capacidade crítica de descrever toda uma gama de impactos sub-repticiamente se 
(con)fundindo com o que seria a expressão espacial de um modo de vida particular. 

Nesse momento, queremos discutir a ideia de “desterritorialização”, sugerindo 
que ela reitera certos pressupostos irrefletidos e naturalizados a respeito do que é – ou 
deve ser – a “modernidade”. Temos em mente, em especial, aquela “ênfase específica 
na ruptura”, que, conforme Englund e Leach (2000, p. 227, tradução minha), “orga-
niza, como sempre ocorre no discurso da modernidade, os modos através dos quais as 
questões relevantes da pesquisa são identificadas, assim como organiza o modo como 
as respostas potenciais são circunscritas”. Na mesma direção, Pina Cabral (2007, p. 
95-96) afirma que as “ciências sociais modernistas” estão marcadas pelo “cesurismo”, 
traço que, a seus olhos, é problemático: o privilégio da “descontinuidade na mudança 
como o ‘momento’ privilegiado da nossa experiência e da nossa cognição reflexiva so-
bre ela”. Essa ênfase na ruptura ou na descontinuidade poderia ser exemplificada pela 
referência a uma emblemática, difundida e popular passagem do Manifesto Comunista: 



A n d r é  d u m A n s  G u e d e s

r ev. Br As. estud. ur BA nos r eG., r eCIFe, v.18, n.1, p.23-39, JAn.-ABr. 2016 3 1

“esse abalo constante de todo o sistema social, essa agitação permanente e essa falta 
de segurança distinguem a época burguesa de todas as precedentes [...]. Tudo que era 
sólido e estável se desmancha no ar” (MARX; ENGELS, 1998, p. 2). Implicitamen-
te sugerindo tal ruptura, o conceito de desterritorialização localiza o analista diante 
de um momento supostamente decisivo da história dos grupos estudados: como que 
numa variante do que foi o primeiro encontro colonial, ele está diante de um não 
moderno (ou não-ainda-tocado-pela-modernidade) que se esfacela diante da inédita 
chegada corruptora da modernidade.

Recolocando a questão em outros termos: não estamos mitigando a gravidade 
ou o drama potencial frequentemente envolvendo os projetos modernizantes. Esta-
mos, pelo contrário, reconhecendo que, anteriormente à “chegada” destes últimos, as 
pessoas que são por eles afetadas raramente vivenciavam o idílio “camponês”, “comu-
nitário” ou “tradicional” sugerido – conscientemente ou não – por diversos analistas. 
O perigo envolvido aí é a idealização da situação “pré-desterritorialização”, a qual, 
implicitamente, sugere uma estabilidade “territorializada” de grupos que, no que se 
refere ao “campo” brasileiro, parece ser antes a exceção do que a regra. Se há várias 
décadas neste país insiste-se (ou insistiu-se) tanto na questão da reforma agrária, é 
também em função dessa excepcionalidade, o acesso do subalterno à terra (ou ao 
“território”) sendo precário e difícil; e, quando duradouro, o produto de condições e 
esforços particulares que não devem ser tomados como dados, mas explicitados. Tal 
explicitação se faz presente, poderíamos sugerir, em certos relatos históricos sobre os 
quilombolas, que destacam, por exemplo, a necessidade desses grupos de recorrer 
à “migração constante e dispersão em pequenos grupos” (GOMES, 2007, p. 155), 
instalando-se em locais insalubres ou de difícil acesso, eles precisando, por vezes, 
“dominar a floresta, fazer-se dela amigos, para que ela tanto os protegesse quanto os 
alimentasse” (GOMES, 2007, p. 151).

Sem atribuir tanta ênfase a essas “rupturas” e considerando, assim, processos, 
contextos e escalas temporais mais amplos, torna-se possível articular, histórica e 
etnograficamente, esses movimentos recentes de “expansionismo territorial preda-
tório” ou de “expropriação de recursos comunais” a toda a vastíssima literatura que 
trata de temas caros à construção da nacionalidade brasileira – como o “sertão” ou o 
“bandeirantismo” (Euclides da Cunha, Cassiano Ricardo, Sílvio Romero e Vianna 
Moog, sendo estas apenas as referências mais óbvias). Tais movimentos expansionis-
tas, então, seriam encarados como processos já existentes e experimentados há muito 
tempo, sendo a novidade de certos fenômenos relativizada ou situada num outro 
quadro analítico. Longe de essa perspectiva remeter apenas a uma abordagem pos-
sível de pesquisa, destacamos a sua relevância também pelo fato de tal continuidade 
de longa duração ser um elemento crucial nas formulações e reflexões “sertanejas”, 
“camponesas” ou “populares” a respeito da expropriação e violência promovida por 
eventos como a construção de grandes barragens ou a implantação de mineradoras. 
Antes de encará-los como expressão de uma modernidade que vem perturbar e “des-
territorializar” a vida de comunidades e povos desde longa data enraizados e “sosse-
gados”, esses eventos são, por vezes, encarados no pensamento popular como expres-
são de um “retorno” ou “volta” de formas de dominação já conhecidas ou presentes 
na memória coletiva (GUEDES, 2013a; 2014). Estas últimas são encaradas, então, 
como agenciamentos trans-históricos, cujo aparecimento nesta ou naquela circuns-
tância não remetem, exata ou necessariamente, a uma novidade ou a um fenômeno 
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desconhecido. Nesse sentido, tais formulações se aproximam bastante das discussões 
presentes na literatura produzida por historiadores que trataram, por exemplo, de te-
mas como a questão agrária ou as revoltas camponesas e escravas anteriores ao século 
XX (PALACIOS, 2004); e, mais do que isso, podemos dizer que tal literatura his-
tórica é mais facilmente articulável a essas concepções “camponesas”, “populares” e 
“sertanejas” do que aos pressupostos que orientam boa parte da produção sociológica 
atual a respeito da “desterritorialização” induzida por grandes projetos. A questão do 
“cativeiro” – categoria tão presente nos debates sobre “campesinato” nos anos 1970 e 
1990 – oferece um bom ponto de partida para pensar a aproximação potencial entre 
o pensamento popular e a historiografia no que concerne a essas modalidades “trans
-históricas” de dominação. Afinal de contas, como Velho (2007) destaca, o que está 
em jogo, no cativeiro, é a sempre problemática e temida possibilidade da sua volta. 

Pelo recurso à ideia de “desterritorialização”, a possibilidade da existência de 
uma memória relativa a tais processos de expropriação, assim como de modalidades 
“populares” e “pré-políticas” de resistência a eles é quase automaticamente descarta-
da. O próprio analista, por outro lado, aparece como alguém pertencente ao mesmo 
mundo “moderno” do qual se originam as ameaças atuais, alguém particularmente 
capaz não só de compreendê-las como também de conhecer as formas adequadas de 
resistir a elas. Será que poderíamos identificar aí as raízes de certo paternalismo peda-
gógico de militantes e cientistas sociais que, muitas vezes com a melhor das intenções, 
legitimam suas próprias ações pela necessidade de “formar” e “informar” o “povo” 
sobre o significado das forças e dos processos que lhe são ameaçadores e supostamente 
desconhecidos? 

O TERRITóRIO COMO FORMA  
E PROJETO POLíTICO

Sigaud (2000; 2004) recorre ao conceito de “forma” para dar conta da conso-
lidação e difusão de um mesmo conjunto de práticas e categorias que – a partir do 
MST e nas mais diversas regiões e contextos do país – orientam, unificam e tornam 
identificáveis e compreensíveis as ações dos movimentos que lutam pela reforma agrá-
ria. A “forma-acampamento” evoca as lonas pretas e bandeiras que sinalizam que 
determinada terra ocupada deve ser desapropriada pelo Estado e distribuída para os 
sem-terra. Mais do que o resultado de uma simples preferência ou tradição de certos 
militantes a respeito de como fazer a luta, essa forma é, para a autora, também “uma 
linguagem simbólica, um modo de fazer afirmações por meio de atos, e um ato fun-
dador de pretensões à legitimidade, [...] [se tornando nos anos 80 e 90] a forma apro-
priada para reivindicar a reforma agrária no Brasil” (SIGAUD, 2004, p. 11): forma 
reconhecida pelo Estado, pelos proprietários, por outros movimentos e também pelos 
que a contestavam.

Numa perspectiva comparativa, tal abordagem nos ajuda a perceber que as 
lutas territoriais estão também associadas a “formas”, seguindo a acepção que Si-
gaud atribui ao termo. Pensar a questão desse modo nos parece relevante também 
porque tal constatação tende, muitas vezes, a ser obscurecida pelas críticas dirigi-
das a tais “formas” pela sua incapacidade de contemplar e visibilizar (pelo próprio 
“formalismo” que parece caracterizar seu “universalismo”) particularidades, espe-
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cificidades e identidades de ordem étnica ou cultural. E é disso que também tra-
tam as críticas apresentadas acima a respeito do “reducionismo legalista” inerente 
à categoria “terra”. Assim, por mais que a discussão atual das comunidades tradi-
cionais enfatize, pela comparação com os camponeses, o quanto as primeiras se 
caracterizam por suas especificidades e “peculiaridades” (ALMEIDA, 2007), esta-
mos aí também diante de “definições” ou “formas” capazes de englobar um largo 
espectro de casos. Igualmente por isso, não chega a ser surpreendente constatar 
que tais comunidades tradicionais associam-se a movimentos sociais e a lutas que, 
na América Latina como um todo, revelam “uma homogeneidade notável em suas 
táticas, em seus quadros referenciais e nos termos com os quais expressam suas 
demandas” (KENT, 2011, p. 553). Sem fixar meu foco nesse ponto, quero destacar 
apenas que tal homogeneidade, longe de sinalizar algo problemático, é um indício 
de como se difundiram – em razão de seu próprio sucesso – certos projetos políti-
cos capazes de promulgar, ampliar e defender os direitos dos grupos em questão.

Nesse sentido, o território não remete apenas (ou sobretudo) a uma “home-
land” (LITTLE, 2002) preexistente a um processo de politização que somente o 
explicitaria ou o reconheceria. Numa direção que nos parece mais promissora, Kent 
(2011, p. 555) sugere que o território deve ser entendido como uma “invenção”,

[...] resultado da interação entre valores tradicionais e os acontecimentos pouco tradicio-
nais do século XX [...]. Assim, ao invés de supor a preexistência de territórios indígenas 
costumeiros, é preciso explorar como os entendimentos de possuir um território fixo são 
moldados e experimentados [...]; em outras palavras, como a ideia de um território de-
marcado e fixo torna-se socialmente aceitável. 

Ao se referir a esses “acontecimentos pouco tradicionais do século XX”, Kent 
(2011) tem em foco justamente a importância daquelas dimensões “jurídico-po-
líticas” que evocamos anteriormente via a classificação de Haesbaert (2004). Que 
os acontecimentos em questão sejam situados no momento histórico mencionado 
por Kent ou que remontem a processos mais antigos, é algo secundário: o que nos 
interessa mostrar é como tais dimensões jurídico-políticas são consubstanciais 
aos territórios, além de serem condições sine qua non (embora não suficientes) 
para sua constituição. É nesse sentido que a ideia de “forma” utilizada por Sigaud 
(2000; 2004) se revela útil, já que ela orienta nossa perspectiva para as práti-
cas políticas através das quais, “criativamente”, certas instituições são criadas 
e difundidas, atualizando-se em padrões e modelos de ação coletiva. Se essas 
“formas” e “instituições” consolidam-se e disseminam-se, passando então a de-
sempenhar um papel fundamental na luta dos movimentos sociais, é também 
em virtude de sua potencialidade de “mediar” as demandas deles e as práticas 
de certas agências estatais – podendo chegar, por vezes, a tornar umas e outras 
indiscerníveis (FIGURELLI, 2007).

De maneira bastante esquemática e a partir de discussões já bastante conhecidas 
na literatura, poderíamos apontar, então, alguns elementos referentes à “sociogênese” 
(SIGAUD, 2000) dessa “ forma” ou modelo de mobilização política que associamos, 
aqui, aos territórios. Tratando das reivindicações indígenas ao longo dos anos 1970 e 
1980, Albert (1992, p. 240) ressalta que o “discurso reivindicativo” da “territorialidade 
local” desses grupos “constrói-se em referência ao quadro jurídico e administrativo 
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imposto pelo Estado”; segundo ele, a própria “categoria genérica de ‘terra indígena’” 
foi “herdada do código jurídico da sociedade envolvente, mas reorientada como 
condição política de resistência e permanência de sua especificidade local”. Albert 
(1992, p. 240) nomeia tal processo de “resistência mimética”: 

Essa incorporação do discurso do Estado [pela mobilização indígena] fundamenta a et-
nicidade genérica e jurídica que os povos indígenas reivindicam, ao se referirem à sua 
condição de expropriados. A inscrição de seu projeto de continuidade social diferenciada 
dentro do debate político nacional é culturalmente possível a partir de tal registro, registro 
esse que permite a mobilização de alianças e movimentos de opinião favoráveis no seio da 
sociedade dominante a fim de contrabalançar a pressão dos interesses econômicos sobre 
suas terras. 

As referências ao caso indígena se justificam também pelo fato de que, se se-
guimos as colocações de Cunha e Almeida (2009, p. 283), podemos afirmar que foi 
o “êxito das reivindicações fundiárias” desses indígenas o que levou “outros setores 
despossuídos da sociedade, como os quilombolas e [...] os seringueiros [...] a emulá
-las”. Lembremos que, no caso das lutas por “terra” considerado por Sigaud (2000; 
2004), o que estava em jogo era, igualmente, uma “emulação” de “modelos”: essa 
autora estudou, afinal de contas, como a “forma-acampamento”, via a ação política 
de militantes do MST vindos do sul do país, “chegava” a uma região – a Zona da 
Mata Pernambucana – até então caracterizada por outros padrões de ação coletiva. 
Sigaud mostrou como os sindicalistas locais, “emulando” os militantes, passaram 
a realizar ocupações de terra. Para Cunha e Almeida (2009, p. 283), a partir de 
1980, as “comunidades indígenas, antes desprezadas ou perseguidas pelos vizinhos 
de fronteira, transformaram-se de repente em modelos”. No que se refere aos serin-
gueiros, foi justamente essa “inspiração” fornecida pelos indígenas que lhes permi-
tiu “inventar” as Reservas Extrativistas (Resex), instituição vinculada ao projeto de 
“uma reforma agrária que permitisse a continuidade de suas atividades extrativas” 
(CUNHA; ALMEIDA, 2009, p. 291). O que há de propriamente “criativo” nessa 
forma particular pode ser explicitado se lembramos que, naquele momento e dado 
o aparato político e institucional existente, as formas de atuação do Estado que po-
diam então ser associadas à ideia de “reforma agrária” na Amazônia centravam-se 
em projetos de colonização, no assentamento em lotes familiares ou na ocupação 
das margens das rodovias (SCHWEICKARDT, 2010). Tais iniciativas previam o 
envolvimento de colonos vindos de outros lugares do país e não daqueles grupos 
que, como os seringueiros, já se encontravam lá. 

Essa proposta de uma “reforma agrária autenticamente amazônica” (SCHWEI-
CKARDT, 2010, p. 129) nos parece relevante, para o contexto da discussão mais 
ampla deste artigo, por assinalar um momento-chave para se pensar, no Brasil, as 
distinções entre lutas por “terra” e lutas por “território”. Não por acaso, via outros 
processos de “emulação” ou “difusão de modelos”, as Resex oferecem nos dias de hoje 
um dos poucos modelos fundiários disponíveis para a regulamentação de comuni-
dades tradicionais não indígenas ou não quilombolas. E já nos anos 1980, a julgar 
pelo relato de Cunha e Almeida (2009), fazia-se presente nas demandas seringueiras 
um daqueles aspectos que, a nosso ver, marcam hoje as demandas por território – seu 
caráter defensivo. Para os dois autores, 
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[...] quando a palavra “reserva” veio a público em 1985, lida por Chico Mendes na decla-
ração que encerrou o Encontro Nacional de Seringueiros realizado em Brasília, ela não 
tinha um significado preciso. O que ela indicava, conforme a delegação de Rondônia que 
a introduziu no texto, era que as terras de seringueiros deveriam ter a mesma proteção 
que as reservas indígenas. 

Mas, como sugerido anteriormente, essa “incorporação do discurso do Estado” 
ou a “emulação” (ALBERT, 1992) de formas espaciais originadas nele não é 
suficiente para explicar a gênese desses territórios evocados aqui. Apelar, exclusiva ou 
principalmente, a esses aspectos seria incorrer no equívoco da postura que, no âmbito 
dos estudos de etnicidade, é caracterizada como “instrumentalista”: os “símbolos, 
valores e práticas culturais, tendem, assim, a ser vistos como meios arbitrários para a 
mobilização das pessoas e para a criação de limites grupais etnicamente definidos”, 
num contexto sociologicamente construído pela presença de “grupos de interesse 
em situações de competição por recursos tidos como escassos” (GOLDMAN; 
OSSOWICKI 2006, p. 4). Se retomamos as classificações de Haesbaert (2004), 
é preciso destacar, além da consideração da dimensão “jurídico-política”, também 
a dimensão do “vivido” – de maneira tal que os elementos definidores da segunda 
dessas dimensões não sejam subordinados à primeira. De fato, é necessário não 
menosprezar a força do território como amálgama coesivo desses grupos – isso que 
faz dele, além de um objetivo político, um ponto de partida existencial para sua 
mobilização e organização3.

A complexidade e criatividade associadas aos processos pelos quais essas 
dimensões se imbricam é algo que, a nosso ver, não pode ser menosprezado. A 
constituição do território não é, portanto, algo dado, merecendo ser examinada e 
explicada pelas próprias transformações que tais processos operam nas vidas dos que 
se envolvem neles (e não apenas nelas, é claro). Mas não é isso o que a utilização 
do conceito de desterritorialização, da maneira que o discutimos acima, estimula os 
analistas a fazer. Frequentemente preocupados em explicitar quão violentos são os 
encontros entre os povos e comunidades e as frentes de acumulação, eles recorrem 
a tal conceito com o objetivo de mostrar como “entidades anteriormente não em 
contato são subitamente postas em choque” (DES CHENE 1997, p. 66, tradução 
minha). O território sendo desterritorializado por essas interferências externas, nessa 
linha de raciocínio, não é mais que a expressão “natural” ou “intocada” de um modo 
de vida só então ameaçado, afetado ou em vias de desaparecimento. Todos os aspectos 
“jurídico-políticos” fundamentais para sua constituição simplesmente desaparecem 
do horizonte analítico. 

COMENTÁRIOS FINAIS

Recuperemos o fio do meu argumento ao longo deste artigo. Através das várias 
maneiras como a “terra” se contrapõe ao “território” na literatura focada nos movi-
mentos sociais contemporâneos, busquei mostrar como, nas últimas décadas, esse 
“território” vem ganhando certa popularidade. Tal popularidade estaria associada, 
como demonstro, a uma inflexão acadêmica e política em que a emergência das lutas 
“territoriais” de povos e comunidades tradicionais articula-se a certa perda de prota-

3 Agradeço, na formulação 
desse ponto, aos comen-
tários de um parecerista 
anônimo. 
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gonismo por parte das lutas “por terra” de movimentos camponeses: seja no que se re-
fere a quem é o principal antagonista dos modelos hegemônicos de desenvolvimento, 
seja como objetos nobres ou privilegiados da reflexão acadêmica (ALMEIDA, 2007). 

É diante desse cenário acadêmico e político – constituindo-se justamente pela 
articulação de certos projetos econômicos e políticos hegemônicos e de certas formas 
de enfrentá-los – que buscamos considerar alguns dos sentidos que o termo território 
vem assumindo. Como sugerimos, verifica-se com frequência nos debates certos des-
lizamentos de sentido, em que a capacidade crítica de descrever toda uma gama de 
impactos e efeitos sociais nocivos desses projetos se (con)funde com o que seria a ex-
pressão espacial de um modo de vida particular, anterior, lógica e cronologicamente, 
a tais projetos. Recuperando o território como “forma” – a conquista ou objetivo 
dessas lutas e não apenas seu ponto de partida – buscamos também historicizar ou 
desnaturalizar esse último, sua sociogênese estando vinculada a processos que se con-
solidam nas últimas décadas do século passado. 

Esses deslizamentos de sentido, sem dúvida, desempenham hoje um papel fun-
damental não apenas nas lutas dos povos e comunidades tradicionais, mas também 
nas lutas associadas à resistência e crítica a empreendimentos e projetos modernizantes 
de todo tipo. Não é minha intenção, de forma alguma, sugerir que tal deslizamento 
de sentido ou “(con)fusão” seja um procedimento intelectual espúrio. O que me pa-
rece especialmente problemático – e não apenas para a reflexão e pesquisa acadêmica 
– é quando tais procedimentos, reforçando a e reforçados pela urgência dos cenários 
e questões políticas relacionados a essas lutas, constrangem a nossa capacidade de 
pensar e descrever esses próprios universos que tratamos aqui. 

É isso o que nos parece ocorrer, com grande frequência, via a utilização do 
conceito de “desterritorialização”. Mencionamos, anteriormente, como essa ideia 
costuma implicar análises historicamente empobrecidas, restritas a processos mais 
recentes. Além disso, ao promover a associação imediata dos efeitos dos empreen-
dimentos modernizantes ao que já se encontra previamente “territorializado”, ou ao 
que é suposto como estando nessa condição, esse conceito pode implicar a restrição 
a priori dos impactos possíveis e pensáveis. Estes últimos estariam, assim, circunscri-
tos a grupos, áreas e processos preferenciais – no caso, aqueles sobre os quais reside 
o interesse do estudioso das comunidades tradicionais (ou das mais propriamente 
“territorializadas” entre elas, ou daquelas que supostamente são assim). Mesmo com 
suas limitações, conceitos mais tradicionais como o de “espaço social”, “efeito social” 
e “mudança social” (SIGAUD, 1986; VAINER, 2003) podem revelar-se mais ade-
quados, justamente em virtude de sua generalidade, para dar conta desses “impactos” 
e “efeitos” numa perspectiva mais ampla. 

Contextos complexos como os que nos debruçamos trazem à tona, assim, a ne-
cessidade de “outros diagramas de compreensão” (FELTRAN, 2010); ou melhor, da 
coexistência entre esquemas diversos, ampliando a nossa capacidade de reflexão do 
que se passa em tais situações e criando estímulos para que outras questões e tópicos 
sejam eventualmente pensáveis acadêmica e politicamente. 
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